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Resolução Consuni nº 93, de 29 de setembro de 2022

 

 

O Conselho Universitário (Consuni) da UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições regimentais
e estatutárias, tendo em vista o que consta no Processo nº 23087.013999/2022-63 e o que ficou decidido
em sua 319ª reunião ordinária, realizada em 29 de setembro de 2022, resolve:

 

Art. 1º Alterar a Resolução Consuni nº 61/2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13.........................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................

§ 1º-A. As reuniões da CIS poderão ser realizadas presencialmente, por videoconferência ou por outra
tecnologia de transmissão de som e imagem em tempo real que vier a ser desenvolvida;

...........................................................................................................................................................” (NR)

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SANDRO AMADEU CERVEIRA

Presidente do Consuni

DATA DE PUBLICAÇÃO
UNIFAL-MG
03/10/2022

Documento assinado eletronicamente por Sandro Amadeu Cerveira, Presidente do Consuni, em
03/10/2022, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0828729 e o código CRC 2086B3B1.
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